
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 86/85

Autoriza ao Poder Executivo abrir
Crédi to Adicional .Especial. no va
lor de Cr$ 10.000.000, aponta re=-
curso e dá outras providências.

o PREFEI'ID MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e prcr
mulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi
cional Especial, até o valor de Cr$ 10.000.000 (dez milhões de cruzeiros), na se =-
guinte Dotação Orçanentária:

15
06

08.00.0000.000
08.42.0000.000
08.42.0310.000
08.42.0314.807

ENCAROOSGERAIS DOMUNIC!PIO
RECURSOSSUPERVISIONADOSPEIA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃOE CULTURA
EDOCAÇÃOE CULTURA
ENSINO DE PRIMEIROGRAU
ASSIS~CIA FINANCEIRA
SUBVENÇÃOÂ ESCOLADE 19 GRAUINaM'LE'ID
RECAN'IODOAMJRE CXM'REENSÃO
3231 - SUBVENçõESSOCIAIS ••••••••••••••••••••• 10.000.000

TOI'ALDOCR£DI'ID ADICIONALESPECIAL ••••••••••• 10.000.000

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista no-
artigo anterior parte da Receita a maior prevista para o corrente exercício, no va';'

lor de Cr$ 10.000.000 (dez milhões pe cruzeiros).

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, r~

vogadas as disposições em contrário.

GABINETEDOPREFEI'ID MUNICIPALDE NOVOHAMBUROO,ao prirreiro

(19) dia do rrÊs de outubro do ano de 1985.-

10 AN'IDNIOFOSCARINI

Prefeito Municipal

~~CARINI

se io de Planejanento

--_."~--------~----_._--_._--_.__ ..._.


